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ESCRITURAÇÃO FISCAL DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
E DA COFINS – EFD-PIS/COFINS 

 
 
 
 

Sistema Público de Escrituração Digital - SPED 
 
 
Engloba os três projetos: 

 
•   Nota Fiscal Eletônica – Nfe 
•   Escrituração Contábil Digital – ECD 
• Escrituração Fiscal Digital – EFD 

ICMS/IPI e PIS/Cofins 
 
 
 

Com  o  objetivo de  simplificar os  processos e  reduzir as  obrigações acessórias impostas aos 

contribuintes, foi instituída a EFD-PIS/Cofins, pela qual o contribuinte irá apresentar na forma 

digital, com transmissão via internet, os registros dos documentos fiscais da escrituração e os 

respectivos demonstrativos de apuração das contribuições para o PIS/Pasep e a Cofins e dos 

créditos da não cumulatividade, bem como outras informações de interesse econômico-fiscais. 
 

 
 
 
 

Conceito EFD 
 
 
A EFD-PIS/Cofins trata-se de um arquivo digital instituído no Sistema Publico de Escrituração Digital – 

SPED, a ser utilizado pelas pessoas jurídicas de direito privado na escrituração da Contribuição para o 

PIS/Pasep e da Cofins, nos regimes de apuração não-cumulativo e/ou cumulativo, com base no conjunto 

de  documentos  e  operações  representativos das  receitas  auferidas,  bem  como  dos  custos,  despesas, 

encargos e aquisições geradores de créditos da não-cumulatividade. 

Os documentos e operações da escrituração representativos de receitas auferidas e de aquisições, custos, 

despesas e encargos incorridos, serão relacionadas no arquivo da EFD-PIS/Cofins em relação a cada 

estabelecimento da pessoa jurídica. A escrituração das contribuições sociais e dos créditos será efetuada 

de forma centralizada, pelo estabelecimento matriz da pessoa jurídica. 
 
 

Quem deve escriturar 
 
 
O  empresário,  a  sociedade  empresária  e  demais  pessoas  jurídicas  devem  escriturar  e  prestar  as 

informações referentes às suas operações, de natureza fiscal e/ou contábil, representativas de seu 

faturamento   mensal,   assim   entendido   o   total   das   receitas   auferidas   pela   pessoa   jurídica, 

independentemente de sua denominação ou classificação contábil, correspondente à receita bruta da venda 
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de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela 

pessoa jurídica, conforme definido nas Leis nº 9.718, de 1998, nº 10.637, de 2002 e nº 10.833, de 2003. 
 
 
As sociedades cooperativas que estejam enquadradas no rol de pessoas jurídicas especificadas nos incisos 

 

I a III do art. 3º da IN RFB nº 1.052/10, sujeitam-se à obrigatoriedade de escrituração da EFD-PIS/Cofins 
 
 
 
 

Assinatura Digital 
 
 
Todos os documentos eletrônicos são assinados digitalmente com uso de Certificados Digitais, do tipo A3, 

expedidos,  em  conformidade  com  as  regras  do  ICP-Brasil,  pelos  representantes  legais  ou  seus 

procuradores, tendo este arquivo validade jurídica para todos os fins, nos termos dispostos na MP nº 2200- 

2, de 24 de agosto de 2001. 
 

O  arquivo  digital  deve  ser  assinado  por  meio  de  certificado  digital,  A3,  emitido  por  autoridade 

certificadora credenciada pela infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil e transmitido. 

Poderão assinar a EFD: 

1. o e-PJ ou e-CNPJ que contenha a mesma base do CNPJ (8 primeiros caracteres) do estabelecimento; 
 

2. o e-PF ou e-CPF do representante legal da empresa no cadastro CNPJ. 

3.  a  pessoa  jurídica  ou  a  pessoa  física  com  procuração  eletrônica  cadastrada  no  site  da  RFB,  por 

estabelecimento. 
 
 

Escrituração 
 
 
A pessoa jurídica procedera a escrituração de suas operações, de natureza fiscal e/ou contábil, 

representativas de aquisições de bens para revenda, bens e serviços utilizados como insumos e demais 

custos, despesas e encargos, sujeitas à incidência e apuração de créditos próprios do 

• regime não cumulativo, 
 

• de créditos presumidos da agroindústria e 
 

• de outros créditos previstos na legislação da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, 
 
 
 

apurando e discriminando os créditos em função da 

natureza (básicos ou presumidos), 

origem (operações no mercado interno ou de importação) e 
 

vinculação (receitas tributadas no mercado interno, receitas não tributadas no mercado 

interno e receitas de exportação), conforme disposto na Lei nº 12.058, de 2009. 
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Indicador de Apuração 
 
 

• - das contribuições exclusivamente às alíquotas básicas cumulativas de 0,65% e de 3% 
 

e/ou não-cumulativas de 1,65% e de 7,6%; 
 

• - das contribuições às alíquotas especificas, 
 

– decorrentes de operações tributadas no regime monofásico 
 

• (combustíveis;  produtos  farmacêuticos,  de  perfumaria  e  de  toucador;  veículos, 

autopeças e pneus; bebidas frias e embalagens para bebidas; etc) 

– e/ou em regimes especiais 
 

• (ex:pessoa jurídica industrial estabelecida na Zona Franca de Manaus ou nas Áreas 

de Livre Comércio) 

mesmo que, em relação a outras receitas, se submeta à alíquota básica. 
 
 

Conteúdo 
 
 
O arquivo conterá a totalidade das informações econômico-fiscais e contábeis correspondentes ao período 

compreendido entre o primeiro e o último dia do mês civil, representativas de faturamento e demais 

receitas sujeitas à apuração das contribuições sociais, bem como das aquisições, custos, despesas e outras 

operações com direito a crédito. 
 
 
Qualquer situação de exceção na tributação do PIS/Pasep e da Cofins, tais como: 

 

vendas com suspensão, isenção, alíquota zero, não-incidência ou diferimento, 
 
 
 
 

Outras funcionalidades 
 

Importação, impressão, verificar pendências, assinatura digital da EFD, transmissão do arquivo, exclusão 

de arquivos, geração de cópia de segurança e sua restauração. 
 
 

Apresentação do arquivo 
 
 
O arquivo digital conterá as informações referentes às operações praticadas e incorridas em cada período 

de apuração mensal e será transmitido até o 5º (quinto) dia útil do 2º (segundo) mês subsequente ao mês 

de referência da escrituração digital. 

A data inicial constante do registro 0000 deve ser sempre o primeiro dia do mês ou outro, se for início das 

atividades, ou de qualquer outro evento que altere a forma e período de escrituração fiscal do 

estabelecimento. A data final constante do mesmo registro deve ser o último dia do mesmo mês informado 
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na data inicial ou a data de encerramento das atividades ou de qualquer outro fato determinante para 
 

paralisação das atividades daquele estabelecimento. 
 
 

Guarda documentos 
 
 
O  contribuinte  deverá  armazenar  o  arquivo  digital  da  EFD-PIS/Cofins  transmitido,  observando  os 

requisitos de: 

segurança, 

autenticidade, 

integridade e 

validade jurídica, 

pelo mesmo prazo estabelecido pela legislação para a guarda dos documentos fiscais. 
 
 
 
 

Obrigatoriedade 
 
 
Ficam obrigadas a adotar a EFD-PIS/Cofins, nos termos do art. 2º do Decreto nº 6.022, de 2007, todas as 

pessoas jurídicas sujeitas à apuração das referidas contribuições sociais, incidentes sobre o faturamento e a 

receita, nos regimes não cumulativo e cumulativo, com base nos seguintes prazos de obrigatoriedade: 

I - em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º de abril de 2011, as pessoas jurídicas 

sujeitas ao acompanhamento econômico-tributário diferenciado no ano-calendário de 2010, nos 

termos da Portaria RFB nº 2.923, de 16 de dezembro de 2009, e sujeitas à tributação do Imposto 

sobre a Renda com base no 

Lucro Real; 
 

II - em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º de julho de 2011, as demais pessoas 

jurídicas 

sujeitas à tributação do Imposto sobre a Renda com base no Lucro Real; 
 

III - em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2012, as demais pessoas 

jurídicas  sujeitas  à  tributação  do  Imposto sobre a  Renda  com  base  no  Lucro  Presumido ou 

Arbitrado; 

IV - em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2012, as instituições 

financeiras e demais pessoas jurídicas referidas nos §§ 6º, 8º e 9º do art. 3º da Lei nº 9.718, de 

1998, independente de estarem ou não sujeitas a acompanhamento econômico-tributário 

diferenciado. 
 
 

IN RFB nº 1.161 de 31/05/2011 
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• Art.5 - § 1º Excepcionalmente, poderão efetuar a transmissão das EFD-PIS/Cofins até o 5º (quinto) 
 

dia útil do mês de fevereiro de 2012: 
 
 
 
 

Penalidade 
 
 
IN RFB 1.052, de 2010, art. 7º A não-apresentação da EFD-PIS/Cofins no prazo fixado no art. 5º 

 

acarretará a aplicação de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por mês-calendário ou fração. 
 
 

Inativa/Sem Movimento 
 
 

• Se a empresa começar o ano INATIVA e passar a ser ATIVA no mesmo periodo, 
 

• deverá apresentar a EFD-PIS/Cofins em relação a todos os meses do ano-calendário, com base nas 

hipóteses de obrigatoriedade especificadas no art, 3º da IN RFB nº 1.052, de 2010. 

– inativa é  aquela  empresa que não tenha  efetuado qualquer atividade operacional, não 

operacional, patrimonial ou financeira, inclusive aplicação no mercado financeiro ou de 

capitais, durante todo o ano-calendário. 
 
 

Lucro Presumido 
 
 
Publicado o Ato Declaratório Executivo Cofis/RFB nº 24/2011, que definiu os registros da escrituração 

simplificada da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, pelo regime de caixa (F500/F510) ou de 

competência (F550/F560), aplicável às pessoas jurídicas tributadas pelo Imposto de Renda com base no 

lucro presumido, em relação aos fatos geradores a ocorrer a partir de 1º de janeiro de 2012. 
 
 
No modelo de escrituração simplificada definido, procederá à escrituração pelos totais de receita auferida 

ou recebida, sendo dispensada a individualização das operações por documento fiscal. Pois deverá 

segmentar as suas receitas, sujeitas ou não a contribuição, por CST 

As instruções de preenchimento dos registros da escrituração simplificada, encontram-se dispostas no 
 

Guia Prático da EFD-PIS/Cofins, versão 1.03. 
 
 
 
 

Arquivo retificador 
 
 
 
 
O arquivo retificador da EFD-PIS/Cofins poderá ser transmitido até o último dia últil do mês de junho 

 

do ano-calendário seguinte.(IN RFB 1052/10, art.8º) 
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Registros 
 
 
Tabela Blocos 

 

Bloco  Descrição 
 

0 Abertura, Identificação e Referências 
 

A Documentos Fiscais - Serviços (ISS) 
 

C  Documentos Fiscais I – Mercadorias (ICMS/IPI) 

D Documentos Fiscais II – Serviços (ICMS) 

F Demais Documentos e Operações 
 

M Apuração da Contribuição e Crédito de PIS/PASEP e da COFINS 
 

1 Complemento  da  Escrituração  –  Controle  de  Saldos  de  Créditos  e  de  Retenções,  Operações 
 

Extemporâneas e Outras Informações 
 

9 Controle e Encerramento do Arquivo Digital 
 
 
 
Todos os registros com a observação de “Registro obrigatório” devem constar do arquivo. 

 
 

Validação 
 
 
As aquisições de bens para revenda ou de insumos, podem ser informados por visão documental ou visão 

consolidada por produto, 

Os campos de cfop, cst-pis e cst-cofins serão informados sob o enfoque de cada estabelecimento. 
 
 
 

Novas Configurações 
 
 
 

• Lança Produtos nas entradas e/ou Saidas?? 
 

• Lança NF S- emitidos/tomados/ambos?? 
 

• Cadastro de produtos-CST ICMS/PIS/Cofins 
 

• Cadastro de Clientes e Fornecedores PJ 

(Participantes) – (exigido apenas o CNPJ) 
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Tabelas -CST 
 
 
 

CÓDIGO Descrição 
01 Operação Tributável com Alíquota Básica 
02 Operação Tributável com Alíquota Diferenciada 
03 Operação Tributável com Alíquota por Unidade de Medida de Produto 
04 Operação Tributável Monofásica - Revenda a Alíquota Zero 
05 Operação Tributável por Substituição Tributária 
06 Operação Tributável a Alíquota Zero 
07 Operação Isenta da Contribuição 
08 Operação sem Incidência da Contribuição 
09 Operação com Suspensão da Contribuição 

 

49 Outras Operações de Saída 
99 Outras Operações 

 
 
 

Créditos basicos 
 

50 Operação com Direito a Crédito - Vinculada Exclusivamente a Receita Tributada no 
Mercado Interno 

51 Operação com Direito a Crédito – Vinculada Exclusivamente a Receita Não Tributada no 
Mercado Interno 

52 Operação com Direito a Crédito - Vinculada Exclusivamente a Receita de Exportação 
 

53 Operação com Direito a Crédito - Vinculada a Receitas Tributadas e Não-Tributadas no 
Mercado Interno 

54 Operação com Direito a Crédito - Vinculada a Receitas Tributadas no Mercado Interno e 
de Exportação 

55 Operação com Direito a Crédito - Vinculada a Receitas Não-Tributadas no Mercado 
Interno e de Exportação 

56 Operação com Direito a Crédito - Vinculada a Receitas Tributadas e Não-Tributadas no 
Mercado Interno, e de Exportação 

 
Créditos presumidos 

 
60 Crédito  Presumido  -  Operação  de  Aquisição  Vinculada  Exclusivamente  a  Receita 

Tributada no Mercado Interno 
61 Crédito Presumido - Operação de Aquisição Vinculada Exclusivamente a Receita Não- 

Tributada no Mercado Interno 
62 Crédito Presumido - Operação de Aquisição Vinculada Exclusivamente a Receita de 

Exportação 
63 Crédito Presumido - Operação de Aquisição Vinculada a Receitas Tributadas e Não- 

Tributadas no Mercado Interno 
64 Crédito Presumido - Operação de Aquisição Vinculada a Receitas Tributadas no Mercado 

Interno e de Exportação 
65 Crédito Presumido - Operação de Aquisição Vinculada a Receitas Não-Tributadas no 

Mercado Interno e de Exportação 
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66 Crédito Presumido - Operação de Aquisição Vinculada a Receitas Tributadas e Não- 
Tributadas no Mercado Interno, e de Exportação 

67 Crédito Presumido - Outras Operações 
 
 
 

Operações especificas 
 

70 Operação de Aquisição sem Direito a Crédito 
71 Operação de Aquisição com Isenção 
72 Operação de Aquisição com Suspensão 
73 Operação de Aquisição a Alíquota Zero 
74 Operação de Aquisição sem Incidência da Contribuição 
75 Operação de Aquisição por Substituição Tributária 
98 Outras Operações de Entrada 
99 Outras Operações 

 
Obrigatoriedade da NCM 

 
 
Obrigatório informar o Código NCM conforme a Nomenclatura Comum do MERCOSUL, de acordo com 

o Decreto nº 6.006/06 para: 

•   - as empresas industriais e equiparadas a industrial, referente aos itens correspondentes às 

suas atividades fins; 

•   - as pessoas jurídicas, inclusive cooperativas, que produzam mercadorias de origem animal 

ou vegetal (agroindústria), referente aos itens correspondentes às atividades geradoras de 

crédito presumido; 

• - as empresas que realizarem operações de exportação ou importação; 
 

•   - as empresas atacadistas ou industriais, referentes aos itens representativos de vendas no 

mercado interno com alíquota zero, suspensão, isenção ou não incidência, nas situações em 

que a legislação tributária atribua o benefício a um código NCM específico. 

•   as empresas atacadistas e distribuidoras de produtos sujeitos à incidência monofásica das 

contribuições sociais 

A identificação do NCM é determinante para validar a incidência ou não das contribuições sociais, 
confrontando e cruzando com as informações de CST, CFOP, base de cálculo e alíquotas informadas nos 
registros de detalhamento. 

 
 
Nas demais situações o Campo 08 (NCM) não é de preenchimento obrigatório. 

 
 
 
REGISTRO 0150: TABELA DE CADASTRO DO PARTICIPANTE 

 

Este registro tem por objetivo relacionar e cadastrar os participantes (fornecedores e clientes pessoa 

jurídica ou pessoa física) que tenham realizado operações com a empresa, objeto de registro nos Blocos A, 

C, D, F ou 1 (operações extemporâneas). 
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No caso de registros representativos de operações de vendas a consumidor final (Nota Fiscal de Vendas a 

Consumidor Final), inclusive os emitidos por ECF, não precisam ser informados os campos CNPJ e CPF; O 

Campo CPF não precisa ser informado, nas operações representativas de vendas de bens e serviços a 

pessoas físicas estrangeiras. 
 
 
REGISTRO 0200: TABELA DE IDENTIFICAÇÃO DO ITEM (PRODUTOS E SERVIÇOS) 

 
 
 
Este registro tem por objetivo informar as mercadorias, serviços, produtos ou quaisquer outros itens 

concernentes às transações representativas de receitas e/ou geradoras de créditos, objeto de escrituração. 

Deverá ser criado um item de serviços e vincular a Lista de Serviços da LC 116/03. 
 
 
REGISTRO BLOCO F 

 
 
Neste bloco serão informadas pela pessoa jurídica, as demais operações geradoras de contribuição ou de 

crédito, não informadas nos Blocos A, C e D. 

Demais receitas auferidas geradoras de contribuição e créditos, da atividade ou não, 
 

- Rendimentos de aplicações financeiras; 
 

- Juros sobre o Capital Próprio recebidos; 
 

- Receitas de títulos vinculados ao mercado aberto; 
 

- Descontos obtidos; 
 

- Receitas de locação de bens móveis e imóveis; 
 

- Receita da venda de bens imóveis do ativo não-circulante; 
 

-  Receitas  decorrentes  da  execução  por  administração,  empreitada  ou  subempreitada,  de  obras  de 

construção civil; 

- Receita auferida com produtos e serviços, convencionada e estipulada mediante contrato; 
 

- Montante do faturamento atribuído a pessoa jurídica associada/cooperada; 
 

- Receitas da prestação de serviços de educação e da área de saúde, etc. 
 
 
 

Material extraído da ADE COFIS 34/2010 
 

Manual de Orientação do Leiaute da Escrituração Fiscal Digital da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins – EFD-PIS/Cofins 
 

Daisy Machado, 2011 
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